
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.587
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
06/06
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.595
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
07/06
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.609
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
08/06
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.617
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
09/06
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.633
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
10/06
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.641
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
11/06
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.650
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
12/06
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.668
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
01/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.676
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
02/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

2009-0.096.807-5 VALMIR RAIMUNDO DA CRUZ
“CERTIDAO DE DADOS CADASTRAIS, CONFRONTACAO SIM-
PLES E DOS ATUAIS CONFRONTANTES PODERA SER REQUE-
RIDA NO VALE DO ANHANGABAU,206 ATRAVESATRAVES
DE SIMPLES REQUERIMENTO. CASO A CERTIDAO ACIMA
MENCIONADA E DEMAIS DOCUMENTOS TENHAM SIDO SU-
FICIENTES PARA ATENDER AS EXIGENCIAS DO CARTORIO
DE REGISTRO DE IMOVEIS E NAO HAJA NECESSIDADE DE
DAR PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO 2009-0.096.807-
5,INFORMAMOS QUE NO PRAZO DE 30 DIAS O MESMO-
SERA ENCAMINHADO PARA ARQUIVAMENTO. CASO AINDA
HAJA A NECESSIDADE DE ALGUMA OUTRA CERTIDAO
DESTA SECRETARIA, O INTERESSADO OU SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL DEVERA COMPARECER A RUA SAO BENTO,
405 8.ANDAR.”
2009-0.098.905-6 WALDOMIRA MARIA DE JESUS
“CERTIDAO DE CONFRONTACAO SIMPLES E DOS ATUAIS
CONFRONTANTES PODERA SER REQUERIDA NO VALE DO
ANHANGABAU,206 ATRAVES DE SIMPLES REQUERIMENTO.
CASO A CERTIDAO ACIMA MENCIONADA E DEMAIS DOCU-
MENTOS TENHAM SIDO SUFICIENTES PARA ATENDER AS
EXIGENCIAS DO PROCESSO DE USUCAPIAO E NAO HAJA NE-
CESSIDADE DE DAR PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO 2009-
0.098.905-6, INFORMAMOS QUE NO PRAZO DE 30 DIAS O
MESMO SERA ENCAMINHADO PARA ARQUIVAMENTO. CASO
AINDA HAJA A NECESSIDADE DE ALGUMA OUTRA CERTIDAO
DESTA SECRETARIA, O INTERESSADO OU SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL DEVERA COMPARECER A RUA SAO BENTO,
405 8.ANDAR.”

EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60
(SESSENTA) DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANISTIA) - LEIS 11.522/94 OU
13.558/03 ALTERADA PELA LEI 13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 

PROCESSO SQL/INCRA NOME
2009-0097378-8 0009803200062-1 005 MANOEL JORGE
2009-0103373-8 0001614701237-1 003 FERNANDO CESAR GORDON
2009-0103811-0 0003907800974-1 007 POSTO DE SERVICOS MARIANA LTDA
2009-0104372-5 0003500600786-1 001 COSINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PARSOLO

PROCESSO SQL/INCRA NOME
2004-0013200-8 0012200400399-1 006 LUTZ FERRANDO OTICA E INSTRUMENTAL CIENTIFICO

S/A
2007-0188741-5 0011050702440-1 001 MOZART PEREIRA BAHIA
2007-0277877-6 0013831700159-1 001 PEDRO ALVES NETO
2008-0103071-0 0017212601283-1 004 JOSE FRANCISCO DE FREITAS

DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES - APROV

PROCESSO SQL/INCRA NOME
1994-0054563-0 0005312400637-1 004 ALBERTO GOMES SOARES
1994-0123149-4 0006224000018-1 002 CLUBE ESPORTIVO DA PENHA
1994-0130543-9 0005533400109-1 001 JOSE NOVELLO
1994-0137805-3 0000504401157-1 001 ASSOCIACAO OKINAWA DO BRASIL
1994-0141524-2 0005021001701-1 001 ABRAO ABDALLA
1994-0150059-2 0003002700061-1 002 REBIMETAL INDUSTRIA REBITES LTDA
1996-0016485-1 0008944400210-1 002 GERALDO LUIZ FIGUEIREDO
1999-0218650-5 0005206200492-1 002 TECELAGEM MANAUS LTDA
2001-0209934-7 0001113400684-1 002 FRANCISCO SILVA
2002-0303148-9 0002803800543-1 003 COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCARIOS DE SP

LTDA
2003-0280013-8 6383580623830-2 002 SANIT ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
2003-1000201-6 0003107300012-1 002 CURITIBA EMPR. LTDA
2003-1000615-1 0030607000144-1 004 ANTONIO DAMBRA
2003-1006225-6 0008903805232-1 005 GIUSEPPE RUSSO
2003-1011531-7 0016507800464-1 010 DESIDERIO SANTOS ANDRE
2003-1022022-6 0010302533922-1 003 IGARAPE ADMINISTRADORA DE BENS S/A
2003-1022341-1 0009801400481-1 002 MARIA EDNIZE BOTARO ALEXANDRE
2003-1025566-6 0004804200037-1 001 JORGE TABA
2003-1029829-2 0017206400492-1 004 ANTONIO MANUEL FREDERRICO
2003-1030287-7 0018711400071-1 002 KAJUIJOSI KAGUE
2003-1031923-0 0002300400510-1 004 ANA SILVIA JULIANI STRINA
2003-1034222-4 0017701900437-1 002 MITRA DIOCESANA DE SANTO AMARO
2003-1034277-1 0002507100265-1 001 ASSOCIACAO ISLAMICA DO BRASIL
2003-1038096-7 0011003600221-1 001 JOSE FERNANDES GUIMARAES
2003-1039781-9 0009310700106-1 001 MARIO BERNARDINI
2003-1040819-5 0005534100036-1 002 MAURICIO MARQUES FACCHINI
2003-1050145-4 0004200200015-1 003 FUNDACAO SAO PAULO
2003-1053182-5 0007500800142-1 001 KIYOSHI HASHIMOTO
2003-1054797-7 0005620601854-1 003 MAURICIO CAMISOTTI
2003-1057657-8 0018204600223-1 001 ASSOCIACAO PAULISTA SUL IGREJA ADVENTISTA DO

7 DIA
2003-1058738-3 0012412600235-1 004 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
2003-1065026-3 0011930700775-1 012 FREDERICO PAZINI
2003-1065330-0 0003101200369-1 005 METALURGICA VENTISILVA LTDA
2004-0189375-4 0009904600929-1 012 CLAUDIO JOSE MONTEIRO
2004-0299615-8 0005518800207-1 003 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.
2004-1004787-9 0008700900478-1 003 CHIENI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
2004-1011316-2 0008813000111-1 008 DELFIM COMERCIO E INDUSTRIA S/A
2006-0049869-3 0007206800890-1 002 MARGARITA LAURA FERREIRO CUNHA
2006-0135931-0 0017128900011-1 011 P0866 MOSTEIRO DE SAO GERALDO DE S P
2006-0189012-0 0006114800362-1 001 JOSE SERGIO DA SILVA LIMA
2007-0071245-0 0005917500231-1 001 DANIEL LOPES MARQUES JUNIOR
2007-0136398-0 0001217303987-1 010 FKO EMPREEND.E PARTICIP. IMOBILIARIAS S/C LTDA
2007-0279564-6 0001611800684-1 003 BANCO SAFRA S/A
2007-0361164-6 0008725500953-1 006 VANA EMPREENDIMENTOS SOCIEDADE CIVIL LTDA
2007-0373347-4 0019701500481-1 001 ALFREDO JOSE DE SOUZA
2008-0025770-3 0008310000278-1 001 ZAMORA INCORPORACAO LTDA
2008-0036575-1 0003610300329-1 001 VIVENDA NOBRE INCORPORADORA LTDA
2008-0120623-1 0005514100057-1 001 RUBENS CARVALHO
2008-0197774-2 0007211101083-1 003 GAFISA S/A
2008-0253765-7 0002203005459-1 002 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2008-0335218-9 0012415900051-1 002 BANCO SCHAHIN S/A.
2008-0364862-2 0018205300495-1 001 WELLINGTON WANDER DE ASSIS

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS - CONTRU

PROCESSO SQL/INCRA NOME
2004-0192864-7 0000802901123-1 004 CAMISARIA CATARINENSE LTDA
2005-0111590-7 0001901100383-1 005 ROSSET E CIA LTDA
2005-0276428-3 0000105105708-1 001 KHER EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO
2005-0318241-5 0003219800025-1 008 CAP COM EMPREENDTOS E PARTICIPAõOES LTDA
2007-0336273-5 0008817201405-1 002 CONDOMINIO EDIFICIO VIPS CENTER
2008-0043407-9 0011909600600-1 012 MARCELO MONTELEONE
2008-0148800-8 0011629300887-1 099 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
2008-0188261-0 0007304300574-1 001 SIDNEY AURELIO GUARANHA
2008-0194128-4 0006650201359-1 003 JAYME STORTO
2008-0308052-9 0000805600043-1 012 THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2008-0313677-0 0009024500354-1 005 BOEHLER TECNICA DE SOLDAGEM LTDA
2008-0352080-4 0006003402202-1 010 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2009-0044661-3 0001306005248-1 001 CONDOMINIO EDIFICIO EXECUTIVE TOWER
2009-0046678-9 0003406101771-1 007 IGREJA CRISTA APOSTOLICA RENASCER EM CRISTO
2009-0051767-7 0000108200167-1 005 BANCO BRADESCO S/A
2009-0080653-9 0011424000148-1 006 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2009-0080664-4 0006414100765-1 021 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2009-0080688-1 0018711700040-1 005 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2009-0081154-0 0008805502431-1 001 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2009-0082691-2 0002103500581-1 002 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

Superintendência de Habitação Popular

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO - SECMH.

ATA DA 6a REUNIÃO ORDINÁRIA DA
COMISSÃO EXECUTIVA DO CMH
GESTÃO 2007/2009
Data da Reunião: n 16 de dezembro de 2008 
Local: Edifício Martinelli - 11o andar sala 111-B

No dia 16 de dezembro de 2008, às 14:00 hs., reuniram-se nas
dependências do Edifício Martinelli, na Rua São Bento, 405,
11o andar, Centro - São Paulo, os seguintes Conselheiros
membros: Sra Elisabete França (Superintendente de HABI);
Sra. Ana Lucia Callari Sartoretto (representante SEHAB);
Sra. Violeta Saldanha Kubrusly (SEHAB); Sr. Walter
Abraão Filho (COHAB); Sr Mario Luiz Balbino ( Associação
Comunitária Barro Branco III); Sra Felícia Mendes Dias (
MOHAS); Sr Edmundo Ferreira Fontes (FACESP); Sr.
Marco Antonio Florenzano e Sr. Mauro Marcondes
Pincherle (SECOVI); Sra Mônica Bueno Leme (Centro
Universitário Belas Artes); Sra Marly Namur (FAUUSP); Sr
Ricardo Casal Lourido (SCIESP). É iniciada pela Sra.
Elisabete que agradece a presença de todos os presentes e
informa que hoje ocorreu a apresentação dos resultados do
convênio com a Cities Alliance, registrado em um livro que foi
ofertado aos conselheiros. Dá inicio à pauta do dia com a
aprovação da ata 5ª. reunião extraordinária da Comissão
Executiva, realizada em 21.10.2008. APROVADA a ata,
passou-se para o 2º. ponto: aprovação das prestações de
contas referente ao primeiro e segundo semestre de
2007. Violeta informa que os conselheiros receberam por
correio o relatório das contas do Fundo Municipal de
Habitação, do exercício de 2007, sendo que permanece
pendente para aprovação o primeiro semestre de 2008, em
análise, o que será objeto da primeira reunião de 2009.
Agradece a colaboração da diretoria financeira da COHAB, e
especialmente das colegas Vera Marli Baratela e Deise, da
Supervisão Financeira, da Sehab-Gabinete, que avaliam as
contas de acordo com a Resolução 14 do CMH. Passa a
palavra para o Sr Emerson representando a diretora Sandra
Picardi (DIFIN), e para o engenheiro Flávio Lantelme e
engenheiro Vilela, da DITEC, apresentarem os complementos.
Feitas as apresentações, Sra Violeta agradece e abre a
palavra aos conselheiros. Sr. Marco Antonio: “Boa tarde a
todos os conselheiros, pessoal da COHAB, eu queria fazer duas
colocações rápidas com relação à inadimplência porque na
realidade vocês têm uma inadimplência de locação social de
93%, na página 17, só que o que pesa mesmo é o da carteira
imobiliária então a inadimplência está dando 57% e do PSH
está dando 75% que é quase um terço da carteira imobiliária.
Essa inadimplência é bastante alta. (Outra questão): eu
gostaria de saber qual o motivo das obras terem passado de
mutirão para as CDHUs? Sr. Vilela: “Por falta de recursos no
Fundo e a conta de convênios de mutirão de 2005 dava um
saldo de 200 milhões de obras com um orçamento médio de
mutirão de 10 milhões por ano. Então a gente conseguiu
passar para a CDHU para agilizar e desonerar o Fundo”. Sr.
Ricardo: “Eu gostaria de fazer uma reivindicação quanto ao
demonstrativo das contas apresentadas pois fica
humanamente impossível analisarmos. Eu gostaria que fosse
mandado ( o material entregue na reunião) tal qual foi
mandado no primeiro e no segundo semestre em conjunto com
o recebimento da convocação das reuniões. Obrigado”.
Sra.Violeta: “Fica a reivindicação colocada para COHAB, o
órgão operador, para providenciar na próxima apresentação
no formato solicitado pelo conselheiro”. Mário Balbino:
“Boa tarde a todos. Eu concordo com o Ricardo: fica quase
impossível a gente acompanhar essa apresentação feita em
tempo tão curto. Mas, resumindo, pra novos investimentos
para mutirão como estão esses recursos? Porque nós somos
muito cobrados pelas famílias. Eu gostaria de saber como vai
ficar isso tudo no futuro e a gente sabe que a inadimplência é
muito grande”. Sr. Emerson: “O Orçamento de 2009 foi
passado para a Comissão do Orçamento e está indo pra
votação e o projeto de lei foi no valor de 47 milhões” . Sr.
Walter: “Esta esperando a votação pela câmara e foi
encaminhado pelo Executivo o valor de 47 milhões 739 mil
reais para o Fundo Municipal para o exercício de 2009. Mas
está sendo votado agora o valor de 41 milhões de reais para o
orçamento de 2009”. Sra. Felícia: “Eu gostaria de justificar o
não comparecimento da Izildinha, pois houve uma troca de
endereço e ela acabou não recebendo a correspondência”. Sr.
Mauro: “Quanto à inadimplência eu gostaria de saber qual é
o tratamento que vai se dar a esses 57% dentro dessa
proposta. Está se falando em 41 milhões quando o orçamento
do ano passado foi de 51 milhões e essa é uma redução de
20% eu gostaria de entender o porquê dessa redução”. Sra
Elisabete: “O orçamento do Fundo executado esse ano foi de
47 milhões. Na realidade, o executivo enviou o mesmo valor e
esse corte foi feito na comissão de finanças da Câmara”.
Encaminha para votação das contas. Aprovadas. Na
seqüência, o item 3 da pauta foi inicialmente apresentado,
extra pauta, na 6ª reunião extraordinária do CMH, pela
Conselheira Vera Eunice Rodrigues e refere-se à
complementação dos valores para construção de unidades
habitacionais em convênio celebrado pela associação dos
trabalhadores do conjunto residencial Vale das Flores obra
Jaraguá F2 no montante de 10 mil reais por unidade
habitacional a fundo não oneroso. Sra Violeta: “A solicitação
da conselheira Vera Eunice dizia respeito a um pleito de
subsídio de 10 mil reais por unidade habitacional, aprovado na
sua idéia na plenária de 17 de junho passado, com a remissão
de dois itens para exame na executiva e futura normatização.
O pleito da conselheira Vera Eunice não foi o primeiro porque
o próprio conselheiro Valter Abraão trouxe o pleito da atual
conselheira do conselho nacional, Verônica Kroll, requerendo
10 mil reais para unidades num empreendimento no centro
que ela estava buscando viabilizar. Assim, esse é o segundo
pleito. Se formou no âmbito da secretaria uma comissão
técnica, composta por membros da COHAB São Paulo e SEHAB
para elaborar um procedimento operacional de concessão
desse subsidio. Esse grupo vem trabalhando para simular
cenários possíveis dessa concessão de forma que a gente não
venha a ferir convênios existentes. No caso do
empreendimento em curso (trazido pela) conselheira Vera
Eunice, que é um empreendimento com financiamento da
CDHU, nossa assessora jurídica, Dra. Vera Lucia Barros, fez
contatos com colegas da CDHU para subsidiar esse grupo,
numa norma que, nesse momento, está sendo elaborada. Nós
estamos fazendo uma minuta desse documento. Nós não
temos um documento final é uma matéria que ela precisa ser
discutida mais amplamente de forma que essa universalização
(ocorra) no âmbito de quem está financiando habitação social
porque, se não fosse assim, qualquer um poderia chegar aqui e
pedir 10 mil reais pra fazer uma compra de uma habitação ou
um financiamento e não se adequar aos critérios de demanda
nem da renda. No caso, nós simulamos que na norma que
vimos elaborando o pleito da conselheira Vera Eunice não se
enquadra porque esse empreendimento na CDHU é um
empreendimento que vem sendo realizado com os recursos do

-65.492.684
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
03/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.692
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
04/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.706
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
05/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.714
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
06/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.722
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
07/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.492.730
-9.331.338-1
-FRONTENGE ENGENHARIA LTDA
-RUA ACRUAS, 96 - VILA CONGONHAS
-SEM ISS A RECOLHER NO PERIODO, NÃO APRESENTOU A DE-
CLAR. ELETRONICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE
08/07
-ART. 8 DA LEI 8809/75, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI
14125/05.
-VALOR DA MULTA R$64,87

-65.499.034
-3.378.106-0
-KELLER E MESQUITA EMPREENDIMENTOS LTDA
-RUA LUIS PEREIRAW DE ALMEIDA, 38 - JD AMERICA
-DEIXOU DE APRESENTAR A DECLARAÇÃO ELETRONICA DE
SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE 12/2004
-ART. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA A, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22,
DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI 14125/05
-VALOR DA MULTA R$129,75

-65.499.042
-3.378.106-0
-KELLER E MESQUITA EMPREENDIMENTOS LTDA
-RUA LUIS PEREIRAW DE ALMEIDA, 38 - JD AMERICA
-DEIXOU DE APRESENTAR A DECLARAÇÃO ELETRONICA DE
SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE 01/2005
-ART. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, DO DE-
CRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DO DECRETO
44540/04
-ART. 14, INCISO X, LETRA A, DA LEI 13476/02, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22,
DA LEI 13701/03, E 13, DA LEI 14125/05
-VALOR DA MULTA R$129,75
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